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Senhor Presidente Requeiro à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia a Secretária Municipal de Saúde Rosemary Barros, para que informe a esta Casa de Leis, por
qual motivo, a Dr. Cristiane Fraga de Souza, especialista em pediatria, não está atendendo na rede
municipal de saúde, já que firmou um vultoso contrato administrativo com a Prefeitura Municipal.

JUSTIFICATIVA

Alguns munícipes procuraram esta Edil, questionando os motivos pelo qual a pediatra contratada pelo
município, Dr. Cristiana Fraga de Souza, não estava atendendo nos ESFs, tampouco no Hospital
Municipal, já que foi firmado contrato administrativo n° 438/2014, no valor global de R$ 156.600,00
(cento e cinqüenta e seis mil e seiscentos reais), pelo prazo de 24 de janeiro de 2014 a 24 de abril de
2014, conforme publicado no DOSUL do dia 14 de fevereiro de 2014, Ed. n° 825.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 2014

Sonia Maran
Vereador(a) - PR
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